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CONTRATO

Contrato n0006 12024 - AMA

Processo no 227 3951 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ncÊNclR MUNtctpAL Do MEto AMBTENTE E A
EMPRESA J. OSMAR AGUIAR ME, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM OUE NELE SE
DECLARA.

o lr¡utücíplo DE soBRAL, por intermédio da RcÊruc¡e MUNtctpAL Do ME|O
AMB¡ENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.05410001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sra. tiRsUm PRIScYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 200409 gT727g7 , e do CPF no
048,036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n" 102,
e a empresa J. osMAR AGUIAR ME, com sede na Rua Joaquim Ribeiro, No 327, centro,
sobral - cE, cEP: 62.011-020, Fone: (88) 99206-9906, inscrita no cpF/cNpJ sob o no
00.387.53210001-23, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela
Sr. JOSÉ OSMAR AGUIAR, brasileiro, portador da Carteira de ldentidad e n' 1312412-A7,
e do cPF n'378.344.443-87, residente e domiciliada em sobral - cE, Rua Joaquim
Ribeiro, No 327, Centro, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n"PE23002 -
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no PE23002 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcriçäo,

CLÁUSULATERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais para manutençöes corretivas
e preventivas nas estruturas de irrigação das praças e parques administrados pela
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados
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LOTE 1

Item Especificação Marca /
Fabricante Unid Qntd

Valor Unltário do
Item R$

Valor total do
Item R$

2.1 AREIA GROSSA. ESPECIFICAçÃO
COMPLEMENTAR:GRANULOMETRIA DE 2 A
1,2MM.

PROPRIA M' 120 37,50 R$4.500,00

TOTAL: R$4.500,00

LOTE 1

Item Especificação Marca /
Fabricante

Unid Qntd
Valor Unitário do

Item R$
Valor total do

Item R$
4.1 pEDRA BR¡TADA N". 0, OU PEDR¡SCO (4,8 A 9,5

r\¡M). ESPECTFTCAÇÃO
COMPLEMENTAR: POSTOPEDREIRA/
FORNECEDOR, SEM FRETE

MINERMAC M¡ 12 140,00 R$ 1.680,00

4.2 PEDRA BRITADA No, 1 (9,5 a 19 MM).
ESPECIFICAÇÄO COMPLEMENTAR: POSTO
PEDREIRA / FORNECEDOR, SEM FRETE,

MINERMAC Mr 12 140,00 R$ 1.680,00

PEDRA BRTTADA No. 2 (19 A 38 MM).
ESPECIFICAçÃO COMPLEMENTAR: POSTO
PEDREIRA / FORNECEDOR, SEM FRETE

MINERMAC M3 12 140,00 R$ 1.680,00

5.040,00

LOTE I

Item Especificação Marca /
Fabricante Unid Qntd

Valor Unitário do
Item R$

Valor total do
Item R$

9.1 sEtxo RoLADO, SACO 30K. ESpECtF|CAçÃO
COMPLEMENTAR: COR BRANCA.

GEOLIA SACO 60 26,00 R$ 1.s60,00

TOTAL: R$ 1.560,00

LOTE 1

Item Especlfìcação Marca /
Fabricante Unid Qntd

Valor Unitário do
Item R$

Valor total do
Item R$

11.1 CABO DE COBRE FLEXIVEL PP, PVC 2 X 2,5
MM2, 450 / 750V.

COBRECON 250 4,04 R$ 1.010,00

11.2 CABO DE COBRE FLEXIVEL PP, PVC 2 X 4,0
lvM2, 450 / 750V.

COBRECON M 150 5,14 R$ 771,00

11.3 CABO DE COBRE FLEXIVEL PP, PVC 3 X 2,5
lvM2, 450 / 750V.

COBRECON M 250 5,88 R$ 1.470,00

11.4 CABO DE COBRE FLEXIVEL PP, PVC 3 X 4,0
N/M2, 450 / 750V.

COBRECON M 150 7,95 R$ 1.192,50

TOTAL: R$ 4.443,50

VALOR TOTAL Dos ITENS: R$ 15.543,50

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento,

CLÁUSULAQUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 15.543,50 (quinze mil, quinhentos
e quarenta e três reais e cinquenta centavos)

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
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clÁusule sExrA - Do pAGAMENTo

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBier.¡re e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa á regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLAusuLA sÉTtMA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos

7.1. As despesas decorrentes da contratação seräo provenientes dos recursos:
24.02.18.541 .0478.2.506.3.3.90.30.00.1 ,899.0000.0 2 e
24.03.18.54 1 .0039, 1 .21 2.3.3.90. 30. 00. 1 .708,0000.00.

cLÁusuLA otrAVA - Do pRAzo DE vtcÊNclA E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir por sua
assinatura.
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
8.2.O prazo de execução do objeto contratual é de 12(doze) meses, contado a partirdo
recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contrataçäo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prczo de 10 (dez) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais
indicados pelos órgäos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da
semana de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta.
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10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, näo serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, poÍanto, estipular cotas mfnimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, ceftificando-se de que todas as condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

l0'2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicaçäo das penalidades
previstas no termo do contrato,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATADA

11'1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.

11.3' Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1gg3,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes dó trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui¡ imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. cumpri¡ quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
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responsabilizando-se pelo perfodo oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administraçäo.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

GLAUSULA DÉctMA SEGUNDA- DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissäo de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alteraçóes.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execu ção do objeto
contratual

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento,

cLAusuLA DÉctMA TERCETRA - DA F|SCALIZAçAO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). cARLoS
ANToNlo AVILA, MATRÍCULA 38779, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal no 8.606/1b93,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.'1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pela secretarialorgáo para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes
atribuiçöes: planeja¡ coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

13.2.. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão Sr.
JoSÉ WELLINGTON DE sousA, MATRIcULA 38763, especialmente designado para ðste fim
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre
outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADIÏvos pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a coNTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
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g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos seruiços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execuçäo do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos seruiços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correçäo;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao coNTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execuçáo do objeto contratado.

clÁusuLA DÉC|MA QUARTA - DAS SANçöES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.'1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.'1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento)sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contráto, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1'3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante,

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
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f) manter funcionário sem qualificação para a execuçäo do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m)deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execuçäo do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresenta¡ quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consLlmo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0o/o a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14,1.1.6, Multa de 7,)Vo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administraçäo Priblica, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0o/o, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a)o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/0, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual,

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejufzo das multas previstas neste instrumento
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e das demais cominaçöes legais,

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante, Caso näo o faça, será cobrado pela via
judicial,

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA - DA RESGISÃo GoNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8,666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art.79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8,666/1gg3, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

cLAusuLA DÉctMA SEXTA - DA puBLtcAçÃo

16_'1:_1 _pulllcação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no. g.666/19g3.

CLAUSULA DÉGIMA SÉilMA - Do FoRo

17.1,Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questöes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera ad ministrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três)vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão aõsinadas
pelos representantes das pades e pelas testemunhas abaixo,

Sobral (CE), _ de de
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CIOMI-ìRCIAL (illìDlì0 I:ltRl:il.,l Ml;i, irrscrita ntr (-ìNPJ sob rr rr',

10.732.15(y00014"1. doravantc <lenonrinadn CON'llì.Al^.D4, rcpr.esenrada
nesre a(o pela Sr.(a) DÊ,NIO G^,BIUEL MAI{',llNS. FIINDÁ,N4ENT^(IÃ0
LEGÀL: Plcgão Elcn{nicti n' PE230l 0 - ¡\M/\, c scLts ancxos, os prccciros do
direito público, u u l.,ci Ircdcral n" 8.666/1993, collì su¿ts alroraçòes, e, airrtla,
outras leis cspcciais ncccssárirs an cunt¡>r.inrcnto dc scu ohjc.to. DO OB.ìtrl'lO:
(loustitrri objeto cleste con.trato a nt¡isiçâo de lvleclicamentos piu.a tJso
Veterinát io II destinados ao (.lenlrr> de Acolhimento Tenrporúrio, dc acordo com
ns espccificaçtios o (¡t¿ìnl.it¿rtivos pt.erristos no Anexo J- Tonno dc Rel'crência clo
edital c na proposta da C:ONTIìr\1ÂD^. VALOR GLOBÂL: R. 4,158.00
(r¡uatro uril _ c ccuto c cin(lucntâ c oito r.cais;. RIICjURSOS
OR(lAMlN'f,ÁRIOS: ,\s tlcspcius decorreutes cla contralação selrìo
¡rroverrienles clos reculsos: 24. 02. 18. 541.0479.2. 509. j.3. t0, -10. L Bgý.
0000. 02 24. 0:i. lIÌ. 541. 00.i9. z.5t:)1.3.3. 90. -ì0. t. 89q. 0000. ()2.

FISCÀLIZ^ÇÃO: À cxecuç.ìo c:ol¡tlatual scrá acout¡:anhada c 1ìsciiliza<ìlt ¡rclo
S(a)^ C^.RI-OS ANTONIO 

^Vll.^, 
lvl^fRIC(_tt.^ -18?79, PR.AZO I)t;ì

VI(il,:ìNCIA: Prazo clc vigência do contlalo s¿ìo r;lc l2 (rlozc) meses, cr.¡uraelo a
partit cla suu assinatura. I)^l)\ I)A ASSIN¡tlLIlìA:12 de nrarçn de 2024.
SIGNAT,ÁIìIOS: ÚITSIII,,,A. PIìISCJYI'A SAN'TANA NÔBììECA -
Superinten<lerrte da Agência Municipal tlo lvfeio ¡\nrbieDte, Sr.(ù) DÉNIO
G^BIIIEL M^l{fINS, roprcsontanto da curprosa COMET{CIAL CEDI{C)
EIRELI ME. José Cikiuilio P¡nrr¡ lvlarrius - PROCUIìADOR JURiDICO D^
AMA,.

EXTR^TO D0 (,lON'fl{¡\I'O N" 014/2024 - AM^- (ION'|I{AIXNTE:
Agôncia À4unicipal clo Me io Ambicntc, rcl)t.csc11titdil por.sua Srqrcrìntcrìdcnte, a

Sla. URSUI-A PI{ISCYL^ SANI'^NA N(_)BIì tìcA. I]MptìtìSA I-. h,fENI)tiS
TRANSPORTËS E LOC,,\çOËS L[DA, irlscrita no CNPJ sob o n.,
4ó.055,991/0001 -00, doravante deuourinado CONTRÄIADA, rcprcsentarla
ne.ste ato pela Sn(a) I-,UZIIlHIì'IO Ml.iND[iS Jt.tNIOlt. È'ÌJNDAMIl:Nl-äç]ÃO
L!.(.i¡\L: Pregâo F.lehônico n" 23007-Alvf A, c scu$ anexo$, os pr.eceito.s tlo
dircito prirl:lico, c a Lci Fcderal no 8.666/lg9_ì, com suas altcraçõcs, c, ainda,
oulras leis espcoiais nccoss¿irias íto cumprimerlto Llc scu objeto. DO OBJETO:
Constirui objcto rleste contrato a prestaçào de serviços de locação de veicr¡los:
canr i nhâo roco, retroescovacleira, escavoclei r.a h i<lrául ica, carn inhõo Sky, tipo
¡rasseio e utilitário pâra atendcr as demandas da Agr3ncia N4unicipal rto Mcio
Ambientc, de act¡rdo conr as espec:ilicações e quantitâtivns previstos no Anexo
I- Tenro de Iìel'crônci¿r do edital c n¿r l)ropostÍr rla OON'|Tì¡\1ÂD^. \/Âl-OR
GLOBÂ,L: RS 45.45-1.(10 (<[ralr:¡tt¿r e ciuco ntil, quirtloccrrtos e cirrquonua c Lrôs
rct is c scsscnta ccntir\,r:s ).. R [ì(-'l-JIìSOS O RÇ,,\ Nl l]iN]'A Iì lOfì : .A s despcsrrs
tlecorrentes da corrtrrltaç.iìo seliro provenientcs ilos lecutsos: 24. ():. IlJ, j4L
047ft.2..508.-3.3.90..19.()0, 1.rr9t.0000.02,2.r.13.I8.-541.003t, t.2tZ..\..1.
90. 39. 00. 1. 899, 0000. 02 e 24. 03. 1 8. 541. 003 9. ). 2i 2. J. J. 90.39. 00. t. 70[ì.
0000. 00. FISCALIZ.,\ÇÀO: .À c.rocuçio contrarual sc:.ii acr_rm¡rimhada c
fìscalizada pelo sr(n) clcERA SARAI'I \,!OLIRA ITARIAS - MATRIC]UL,¡\
32638. FRAZO DE VIGfiNCIA: Pr'âzo de vigência do conrraro sào de l2 (dozc)
nreses, ctrntaclo a pílÍir (la sua assiuohu.a. DAlA DA ASSINAI't.,/RA:12 de
nrarço dc 2024. St(iNAt'Áttt()s: tittsUt.A I'Rìs(:yl..A f;ANlANA
NOBII.EGA - Supcr'ìnrcndcnte da Agôncia Munic:i¡ral clo Mei<-r Âmbierr(c, Sr.(a)
LUZIBERTO MENDES JLINTOIì, r.sprssenr¿ìntc da crrprcsLr L MENDES
l'R,ANSPORTIjS ti L.OCAÇÕtls l-itDA. José Cláudio pinro Martins -
PROCt.l lìA I)OR .f r-ttìtDrc'o I)A A N.f A.

EXTI{ATO DO CONTRATO N" ()l)7/2024 . AMÀ - CONTIì.¡\TANTE:
Agên¡il Municip¿rl tlo Mcio Ambìcnto, rcpt.cs0ltt¿¿da por sua Supclitrtondcntc, a
Sra. tJIìSLJLA I,lìlSC'YLA SANTANANOIJIìECi^. EMPRESA IJEZETUTA &
COST SERVIÇOS GRÁEICOS LTDA - Epp, inscrìra no CNI,J sob o n"
I I .861 .9E4l0001- I I , doravanto denorninutla CONTR^T D,4, re¡rresentacla
ncstc aro pelû -Sril. ALINE PONTIIS BEZERR^ MÀRTINS.
FUNDAMENT^ÇÂO LEGÁ,L: Progão Elctrônico n. PIi220l5 -,A,Ml\, c scus
ancxos, trs preccitos do cljrcito público, e a l,ci Fedcral n,' 8.óóóll 993, com suss
alteraçries, e. aiud¡. or¡trfls leis cspeciais nesessÍrias ao cumprinrento tle sen
objùh), DO (.)t].lljl'O: Oonstin¡i olrjch clcstc conrr¿to a aquisiçâo dc materinìs
gr'álìcos para atender as dernandas da AMA, dc rcor.do corn as cspecifìcaç<ìes e
quânÌitûtivos prcvistns noAnexo.l- l"ernlo <il: Ref'el.erncia do r:ditilie rra proposla
rla (.lONl'lìAl'Al)4. VAl.,OR (.i1..()lì..\1...: ftg 4..50(),0() (Qll,^fIt() I\4'lt. Ij,

QLIINIlÞ.NlOS RIr:AtS.). Itlä(:t.JtìSOS (rt{(rAMIrlN't^RI(.)S: As ttespcsrs
decc)r'rcntcs da contrâfttção sclrìo ¡:rrovcnicntcs dos rcrcursos: 24.02. l,\.'54t.
0478.2.5ori.i.3.90.39.00. t.899.0000.02,24.02.01. t22.0500.1.450.i..i.
90. 30. 00. l. 899. 0000. 02. FISC'^LIZ^(IÀO: 

^ 
exccuçiìo (:orìrr.ârual ssr.á

acompanhada c fiscalizada pclo Slta) C^RLOS 
^NTONIO 

AVILA -
MATRICULT\ 38?79. I'R^ZO DE VIGENCIA: Pr.azrr de vigência do contrrr(r
siio dc 12 (rloze) mcses, conraclo ¡ pârtir dâ sua assinitr¡r.¿r. D.{Tr\ D^
,^SSINAI'URA.:12 de nrflrço de 2024, SIGN^TÁRÌOS: itRSUI.^ pRfSCYI.A
SANT N^ NOBREC,A - Supcrintondsntc da Agência Municipill do Meitl
Ârnbicnfc, Sra. ALINIì PONTIiS BIìZERR^ MARTINS, rc¡'rcscnlauto cla
enrpresa BEZäRRA & COS]A SDRVIÇOS cR.\FICOS I..TDA - Itpp José
CIárrdìo PintcI Martins - PRO(]URADOR JI-IRíDICo I)AAMA.

ri:x't'RAï'o IX) ooNT'RÄI',O N" 0lt/2024 - ÂM¡l_ CON't.tì.AtAN'lH:
Agôncìa Muliciplrl rlcl McioArnbicnl.c, rcprcscntacla ¡rorsua Supcrintondcntc, a
SrA, UIìSUI'A PIIISCI'I.,A SAN1ANA NÔI3IìHGA. r:,MPRL:SA IVAN I)Ir:

^ZEVEDO 
PONTE - ME, inscrìta no CNPJ sob o n" 02.069.397/0001-01.

dorûvante denonrinodn CON'l'lìA'lAI),4, represcntada neste oto pela Sr. IVAN

Dli AZliìVlìl)(.) PON'll;ì. F(.JNDAMtilN'lAqi\O Ltiì(i/\t.: llrcgiirr t:ìtcrrônioo
nïlE23002 - ÀMA, e seus ¿tnexos, os preceiros do dileito pr'rblico, c a I_ci
Iìcdcral nn 8,ôô6/1993, cont su¿ls altcraçòcs, e, ajrìda, outras lcis espcûiíris
necessirias ao cunlpritncnto dc seu objeto. I)(.) (.)iJ.IIi'f(.): (lonstitui ot)j0ri) dosr0
contr¿tto a flqu¡siçâo dc nratcriais paraù ¡ììanr¡tcnçõos corrctivas c pÌovcnlivus nas
estruturîs de irri¡¡ação r{as praças e l)at'ques adtninistat{os pela Agência
Murticipal t{o Moi<¡ Arnbicnte - ÂM,4,. dc atrorclo c:oltr as especilìcaçòes e

gu,l.Jlt_it-a_tiv_o!!re_vìsto_s no Anexo I-'l'enno de Iìef'eLência do edital e n¡i proposrÍì
da CC)NTRATAD^. V\LOR GLOBÂL: R$ 5S. t96,6 t (cinquenra o òitti rnil.
ccnto c novcrìto c scis rcais ç sesscrìta 0 unì ccntnvo). R-H('URSOS
OR()AM!:N'l ÁRIOS: As clespesas tlccnrrcntes cla coirLratação soào
¡rlovenicnlcstlosrccursos:24,02.18.541.0478.2.506.3.3.g0,30.00.1.899.
0000. 02 e 24, 03. ltl. 5:11. 0039. l. 11 2. 3. 3. 90. 3(), 00, l. 70|j. ()000, 00.
Ff SC'ALtZ/\ç-¡\(): A exccuç.ìo corìh'iìtual5rrrá rcnrrr¡ranhatla u lìscalìzatla ¡:tclo
Srftr) ();\lì1..()S ¡\N l()NlO ,{\'il ;\ - tvtA'ilì.i('t..il ,A -ìfi779. Plì.AZ() l)l:ì
VI(iÈN(iT^: Ptaz,o de vigûrici:r do conrÌato s¿ìo dc ll (tloze) mcscrs. contildo a
p¿r'lir dâ suû (rssiniuur';t. DAIA DA;\SSINAI'LilìA:12 de lnar.ço rlc 202u1,
SICìN,41-¡\f{lOS: t-rlìSl..lìA l)ììf SC'YLA SiANTAN^ N(')llItICi,\
Supor¡utelìdon[c tla Âgô;rcia Municipal do Meio Antlìictìrc. Sr. IVÀN l)l:i
.AZILI\¡ h,'l)O PON'l'[::], rcl)rcscntarìlc cla cmprcsa IVA N I)l:i AZ]ìVI:il.X) P()N'l'li, -
ME..krsé CIáutlio Pinro lMarrins - I,ROC(.JIì^D(.)R.ltJI{.ÍDIC)O DA^NdA.

IJXI'RA'I.O l)O (ìONTR1\]'O N" 006/2024 - ,\Nl¡\ - (-ìON'l'llAl-AN't'tì:
Agôncia lvhrnicipal r.lo lVle ioAnrhientc, repl!"scrìto(l¿ porsru Su¡:rcrirrtenrlcntt,, ir
sra. (.llìstJL.A lrl(rs(;YL^ s,\N',ti\N^ N()lltìti(ì^. tr.tvil)RtlsA.t. osN4,\R

^(]i.lt^fì 
MIi. insclira nr: (lNP.f soL¡ o no {)0,387..53.XXX)l-2.}, rloravanre

rlerrorninada CìONTIì^T,\t)¡\, rcplescntada nostc írro pcla Sr. .lOSÉ OSlvlAI{
¿\GLJIAR. IìUNDAMËN1AÇÃt) I-TìGÄt,: l)rogiio Elcrrônico n.Pfì}00) -
.AMA, e seus auexos. os preceitos do rlileito público. e a L,ei lìcdcral n,'
8,óó6/1993, cotl1 suûs altcraçõcs, c, aincla, outras lcis cspcciais neocss¿lits ùÒ
cumprinrento de seu objeto. I)O O[l,ll-.1'l (.): (.ionstitui objeto deste conrraro ¿r

aquisiçào de materi¿ris p¿rd n1ítnutençries crolrerIivas e preventivas nâs esltutu¡.¿ìs
de inigação das praçras e p¿rrqucrs rdministrados pclu Agôucìa \4unicipal <Jo

Mcio Anrbicntc - AMA, de acordo cùrn as espccifìcâções c c¡uautitativos
prcvistos no Anexo I- 'l'crnro cle [l,efcrência do crfital c na propc]sta (la
OONl'llA'ïAl)4. VAl.,OIì (il,OB,AL,: lt$ 15.54t1,5() (quinzc rnil, quirrhcrrros c
qualenta c trôs rcr¿ris e c:inquenta centavos). I{ECJIJRSOS OR(lAMENl'ÁtUOS,
.As tlespcsas dcuorrontcs da rrontt ätação ser.iro pt.r.rven ientes dos recLrrsos: 24. 02.
ItJ.541.017t1.2.506.-ì,3,90,30.00.1.ti99.0000.02c1"1.03.ttì.541,00j9.t.
2 l ?, 1. 3. 90, 30. 00. 1 . 70S. 0000. 00, IISCi\ l.,l Z¿\(,tÃ(-): A cxecuçiro corìtr.ilruil l

sÙ /r acOrrr¡rirnh,lr;lll c tÌsr;aliziula pclo Srl ir) .l(.)S11) Wlìl.l.lNCi lI.)N I)fr S(.)t JSÁ,
MAl llf('(il..,\.ìN7rr.l. I'lt¡\ZO I)[ VI(.ilÌN(.'lA: I'razo rlc rir¡ôncir rlrr corrtr';rto
srro de l2 (dozc.¡ nroscs. colrtarkr a par't.ir da sul assillirtr.rr.u. I)¡\'li\ I).\
ASStNATLTTIA: l2 dc rn{rç:o ttc 2024, SIGNÀTÁIUOS: (JRSUL,,¿r plrf SCl,L,.r
S¿\Nli\NA NOIIR-li(iA - Supolintenclcutc tlt Agûuoit N4unici¡ral tlo lr4cio
Ârnbicntc, Sr..lOSIrì OSN4AR 

^Gt.JIAll, 
r.c¡rrcsonrantc cla crrr¡rrcsa J. ()Sl\lAtì

^GtJl^l{ 
Mli. .losé (.'láudio t)into MaÍtins - t?lìO('(tRAl.)OR JURÍDICO DA

^lvl^.
POR',tAI{r¡\ N. 22t2n24 DISPOI.I SOBÌtr: A DESIGN,,\Ç'ÀO Dlj
SIiRVIDOTTI]S PÁ.RÂ I'JXLìI{CI]I{IJM A I:LNÇÀO DIÌ GES'rOR IÌ I;ISC¿\t.-.
D0 CONI'RATO N' 004/2024 - AN4A. A Supcrirrtondcnre dr Agôncia
Municipal do Meio Ambicnte de Sol¡r¿l - AMA. no usn dc suas atriLruiç:irss q,,.
lhe conleleln o alt. 68 du Lei Orgânica do lvft:rnicipio rJo äobral, beln como o art.
39, inciso X, da Lei Munioiprtl n" 1.60712017 c suas altc¡a(:ões postcrior-os (',
CìONSIDERANDO quc oalro à acluLirristraçiio nos lcr'nìos do rlispusro uos
artigos -58, inc. llI e 67 da Loi nn 8,(i66, de 2l clejunlro de 199_1, acourpanhar o
fiscaliz¡.r fl exccução dos contra(os celctrrados at¡.nr,és de run teprosont¿.ìll.e (lít
Adrnirristração espccinlnrente t'lesignarJr:r; CONSIDh:RANI)(.) os princípins da
legalidade, inrpessoalidade, nroralidade, publicidade e erticiônci¡. henr ðr¡nro a
ncccssidade tlo apcrfciçoal procedinlcnlos rclaIi\/os ¿ì gcstiìo, aconr¡ranharrcnlo
c fiscalizaçiìo dos cotìtratos udurinistralivos iirma<jos ¡>ola AMÂ;
CONSI.DÈR,/\NDO a Recorrrenclaç¿ìo lf'(X)l/2022 - CCM, u t¡ral rccorucn<la as
rutoridadcfs máriDrus clos ór.gzìos e autar.quias rnunicipais que sejam designaclQs
son,idores distintos l)¿ìla âtuar conto gostor de contrùLo e fìscol de contrato.
lìl1SO[I¡Ij; Art. 1". Dcsi¡rnar r,s resl)cctivos sen'idores, collo (lllSl'()l{ c
ì.'lSCÂf . tkr (i0lrlattr n,'()0-1i2024 - Âl\4A d¡ 

^(.il_ìNCIT^ 
MtJNICIp¡\1. l)o

MIilO.ô,lvfBIllNl['J:i. ;r tiur dc rc¿rlizar r: acorrrpalhirrrcnto o tìscalizirçrìo do
rel'elido ins[rLlr¡c:ü1.Ò. I - (iI:S'|'Ofl(A r: ClUliRÀ S¡\lì¡\l I M(-)L]Rr\ I'AIìlAS -
MA1'l{1(l(.11,,,4 ,}lólti, ll - l:'lS(.141..,: (.:.AIìt..,OS AN'tONn AVil..A -
lvlAfllf (llJI-^ 3{J7?9. Är'1. 2", Oompere ¿o GI:)S'l"OI{ LX.) (.)ON'nìÀf (), ttcntrc
or.l[räs, ts scguin(cs atrìl:uiçrìcs: ¡rlanc-iar, coordc:lr¿rr c solicitar da
CONTIìÂT^DA 0 súLts prcpostr.rs, ou obrcr. do CONTR^TANTII.
lcnìpcstivarncnte. to(l¿ts as pl'ovidôncias nccess¿ir.iils oo Llor¡ tndalrrento da
exccttção do objcto licitado e iutcxa[ aos {ìutos do pr.occsso corrcspondenLc
cópia clos clocunrentos escritos ql¡e conìl)t ovetÌ ns solicitoções cle lrroviclêrrcias.
Ar1. -1". (.)ompcte ao FIS(,IAt.. I)O (.T)N'll{Al(.), rlerrrrc ùutlos, as scguintcs
atri[:uìçtics: I - lì;xigil liel curnprimenttr clo (-irntraro e serus AD]'ITVOS psla
CONTRAT DÄl lI - Solicilal o asscssolitmcnto lúcllicr), uaso lctrcssfriol III -
Veritìcal'e âtcstal' 0s ltolí¡s lisoais e ,jncnmillhó-las part aplovanclo-as ¡xua
posterior paganlelìto; lY - Zelu pelo fiel cxecuçiìo clo objcto e ¡>leno
atendirlrento às espccificações explíciras ou inrplícitas; V - ('ontrola¡ a
clualitladc c quunlidâdc dos nlatcriais utilizados c dos scrviços cxcculâd()s.
rc jcilantlo rtc¡uclos.jLrlgrtclos träo saLisfirtrî'ìos; VI - Assisrjt.rr (IONTIì.^TÂD¡\ ¡r¿r
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cscolha dos nrétodos cxccutivos rnais adcquntlos; VII - ftlxigir rla
CON"lR.AIA.l).4 a nrodilìcação de técnicas inrdequadns, ¡rar:a urelhor qutlidade
na exccução do olrjcro urlquirido; VIII - \¡crifical.a adequabilidnde clos recursos
cmprcgatlus polo CONTRATANTE, e.rigirrdr_r a rnclhoria rJos sorviços clentro
dos plazos plevistos; IX - Auolar cnr cxporliorrte próplio as irrcgulalidadcs
eucontraclas, as providôncias quc clctcrrninou os inci(lcntcs vcrifìcatlos c o
resulta<lo dessas rnedidas; X - I:lstabelecer rlireirizes, tlar e recehc,r informaÇões
sobre a excoução do Conttâto; XI - l)etrlrnlina¡.a lraralisaçùo da execuçiìo clo
contrrto quando, ot).ictivarrcntc, corìstírrírdâ rr.r¿r i.rcguluri<Jaclc q*c ¡rr.eciso scr.
siuraela, agirrdo corìl tìrr¡rcz¿r c prol]tidi¡or X]l - lìnritir.atestaclos ou cer.ticìries de

1-yi]i"1t, _,lrf sctviçr.rs prcslados ou rlaquilo qLru .l,or pr.o<ìuziclo pc|.r
CONTRA|ADO; Xll.[ - Con.hecc.l rlcrlllharlamenle rr (]onh.lto c as clárlsul¿¡s
rele estalrel cci(las; X I V - l.,,cva. ao conhccinre'to dos seus su¡terì ores aqu i lo cluc
Lrllrapassar ùs suas possibilidadcs de corrcçã'; XV - lndioarjao gc,stur,scrviços
rral cxccr¡t¿rdos oLr não cxccrrlacfos e sugcrrir a a¡rlicaç:ão tle ¡icualitladcs ao
CONTR^I^DO cyu làcc rlo inatlinr¡:lcnrcnto tlas,tbrigaçõcs; XVI - Conlirnr¿rr
a exccuçû.o dos scrviços e1'etivunrerrte realizados, dos cronoulirntas cje exccrrção
do. objeto conttata(lo. Art, 4". lilsta l)ortftriit entríì cm vigor na däta dc sttír

¡1bt19.1{1¡ lìcaldo revogudas todns as disposiçrlres enr conirírrio. ['UtìLlel.JE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRÂ-SE. Sotrral/CE. 12 tlc março de i021.
ÚnsuLn PRISCYLA S^NT^NA NOBREc^ - supcr.inrcn<lcnrc tla Âgôncia
lvlunicipal de McíoAnrbicnler -ÀM.4.

PORLTRT^ N" 23/2024 - DTSPOE SOIItìk, A DHSIGNAÇÀO DË;
SERVIDORES PÁRA EXERCERI]M A IJUNÇAO DD GESTOR Ë I.'ISCAI
D0 CONl'RAllO N' 006/2024 - AMA. A Supcrintcndentc da Agència
Municipal do MeioAnrbicntc t1c Sobr.al -r\M¡\, no uso cle suas atribuiçr3-es quc
lhe conlerem o al'|. 68 du Lei C)rgânioa du Município rJcr Sobral, b"nl.,rnlu n ort.

fl-, jlcj¡$, <ln [,ei Mlnicipal n" L6Qil20I7 c suas nlrer.ações posrcriorcs o,
CONSIDER^NDO r¡uc: caltc iì adnrinish.açào rìos tcnnos ilo disposLo nos
artìgos 58, iuo. III c ó7 tla l.,ei n. 8.6óó, tlc 2 I de.junlro rle I 993, aconrpanhar e
fiscalizar a execuçâo dos c()ntrÀt()s cclcbrudos atr¿rvós de unr'ep.cseritan[c tla
Atlmiuistraçào especialurcnrc dcsignaclo; coNSl l)[tR AN l)c) os ¡r.irrrrí¡rios rla
legrtlicladc, inr¡:essoalidatle, nror¿rlìdaile, putrlicitlarle e erìciôroia. benl corlo u
ncccssidaclc dc aperl'ciçoar procotlinìcntos rcliltivos à gcsfâo, aconìl)íìnlìatïcnto
c fìscelizaçâo (los conrr.atos administr.¿rLivos ljr.¡lados ¡iela AMÂl
CONS lDLlllAN I)() a fìecorucndaçäo n,'001i1022 - O(ilvl. a qual rrcor¡cnda as
¡urtorid¿rdiis rlrhxirnas rlos órgiìos e aLrfarquifls mLrnicipais c¡uc .scjam clcsignados
scn,idorcs distilltos l)îra atu¿¡r coll.ìo gcstor dc conirato c fisõal dc, ,.r-ntrato.
RËSOl.ÿE: Àr't. 1", Desiguar os respecrivos scrvirlorcs, conro G[ì,S'|OR g
FlSCAt.. do Conrr.aro n,,00(i/l(P-1 -.AMA clc A0ÈNCLA ivll.JNf(:;fl'AL, I)o
MEIO 

^MIìIENTE, 
a fìm clc rcaliza¡ rr ¡rcorll¡anhameutcr e fisr:alizaç¿io do

Icferido instrunrcnto. [ - Gh)Slt.)lì14): (;^lìl.'OS ANI'ONI(.) A\ril..A -
MAl'RÍcr_,t-,,\ 38779.. | - FrsL./\r.,: Jósl! rvril..r'iNcr.oN DI sotrs,\ -
MATIII(I{JL^.38763. Alt. 2". (i>nrpete ao (jliSjTOIt IX) CONTll¡\.1.(). <te ntrc
outras, iìs scguintcs atribuiçdies: plaucjar, cooldcuor e solicirar.tlir
C.'ONTR^T^D^ e seus prepostos, or.r oL)tor do OONTIì.4TÂNTE,
tenrpestivarîente, to(las as ¡rroviclêrrcias lrecessórias a. bonr alrrJanrcnto dá
cxecução do objcto licitado e íì.bexí¿r aos ar¡ros do processo corrcs¡rondonte
c(rpia dos docurncrntos escritos que comprovetn as snlicitações depr.oviclências.
ÂrL 30. Compete ao FISCÀL DO CONTIIATO. denn:e outros. as sc¡¡uintcs

i_t{ty:t:l l_- [ìxigir fìct cunrprirneuro do (]onrroto c scus RIjt.ltVt.i'"S pcla
CONTR^TADA; II - Solicirar o íùss0ssoranlcnto técnico, caso nccessário; iII -
Verificar e a(estrr as notas fiscais e encaurinhá-las para aprovando,as para
postcrior pxg¡tûlontoi IY - Zelar pela licl cxecuçìo tio- objoro c picno
atendinlcnto às cs¡rccificaçõcs cxplícitas ou inrplícitas; V -'Controlat. n
qualidade e c¡uantidadc dos trrâreliÍris utilizados c dos sc'viços 0xccrìt¿(los,
rc'jeritandrr aqueles.ju lgarJos ntìo sl tis t'al(iriosl Vl - ,Âss isrir a C'(.) N.l"lì A t.r\ I)A na
cscolha rlos lnútotlos cxecutivi.rs urilìs adcqrraclosl Vìl - I:ixigir cla
coNTll¡\T.AI)A a nrodificaçiur <.lc rócnicas inaclcrluarJas, ¡rlra 

'rc 
lhor tlua-lir.latlc

na oxecuçùo d. ob.ieto rrdqui.ido; Vlll - vcriTïcur a arlcquabilitlîtlc clos r.ccl,ìr.sos
empregudos pelo öONTIì,.{lAN'ì-li, cxigincln a rnclhor.ia dos serviços dcnrro
rlos prazos pl'evistos; fX - Alrotar enr cxpedientc. ¡rr.ópr.ìo Lrs ir.rcgularirlarlcs
encontradas. rs ¡rrovidências qLre deterrrinou os inciclentes ve'ilioados c. 0
¡ csultado dcssas rnccficlas; .x - Tistabclc'ccr'<lirctlizcs, rlar c rcccbcr irrtirrrnaçtics
sobrc a cxccuçào do Contrato; XJ - Dc[crmiuar a paralisuçäu drr e;xccuçäir rlo
Oontrato quanclo, otr.jetivanlente, constarada ulììa irregulariclade que ¡rrecisu set'
siuatla, agìndo co'r firmeza c prontidrìo; XII - lìt¡ritiiatestudos oi r:ónicltles .lc

1t-l!¡lil"_-¿qt sc.rviços prcsrados on <laquilo que fìrr produziclo pelo
CONI'RA1)\DOl Xfll - Conhccer det¿rlhâdíìnlcnte o Contraro c as cláusilas
nele estabelecidrrs: X lV - L,cvnr, ao conhecimerrto dos seus superìor.es aqr"r ilo que
rtltrirpassar rìs suas possibilirlarfcs dc o.r.rcçiio; XV - Inrlicraiacr gcstor.scrviços
nìrl cxccutados ou niìo exccutaclos e sugcrir a ayrlicação dc pcnalidadcs'ao
CONTR,AI'ADO onr fì¡cc tlo inadirrrplemento das obrigaçùes; XVI - Ct¡ufirmar
a erxecuçào dos serviços el"elivanrente r.eal iz¡dos. dos cronogr.urnas de execução
do olrjcto contratado. Art. 4., Esta ponaria entrir cm vigor. na díìta de suÍr
pLrb)icaçiìo, fioando revogadas todas as <iisposiçtìcs ctrr conlrár.io. pIJtsLIeIJE-
SÈ. Rt1:GlslR[i-SI]:;. CLIMPI{A-Sl). Sobral/CH, l2 dc nrarço rlc i)Z,l.
úRsuL¡, pRlscyl-^, s^NT NA NOBRECj^ - i.,p.ri,ir.nJ.nt. da Agônoìa
Municipol de MeioAmbiente -AMA.

POlrï.4RI^ N. 24t2024 - r)tspoF:l soBfilj A l)lìsr(iNA(;)Ão r)F:
SEI{VTDOT{ES I'Att^ EXERC;EREM A FUN(:ÀO DE (ìES1.OIì E FISC^L
DO ('ONTR^TO N" 0l I/2021 - z\MA. A SLr¡rerinlr:ndcr:re cla Âgônri:r

Municipal do Meio Ambìcntc rlc Sobral - AMA, no uso clc suas atribuiçr)cs quc
lhcr conttrem o alt. (rfl da.l."ei Olgâlticn rlo Mlnicípio de Sobral. bcm col)ro o flrt,
39. inciso X, dr¡ Lei Municipal n" 1.(i07l2l)l'l 0 suiìs ¿rltor¿ìçiies postcri{)rùs c.
CONSIDERANDC) que catrc à adrrrìrrislraçeio nos t0nììos do clis¡rosto nos
¿uligos 58, inc, llI e 67 cjl l,,ci n" 8.66ó, dc Z l tle junlro dc I 99:1. aconr¡ranhaL e
flscaliz¡r a cxccução dos cotìtr;ttos celcl>raclos alravós clc unl roprcsontuntc (la
Acfiniuistração especialnreute clesignadr; CONf;lD[il{^NI)(.) .i Prirroípios r{a
lcgalidade, inrpcssoalìdadc, nroralidade, publìcitladcr e eliciôncia. lrenl ir¡r¡o a
ncccssiclado <lo aperl'eiçoar'¡rluccdinrcntos rclrtivos ¿ì gcsl"¡ro, acorìrpailh¿ln10nto
c fìsculizaçiro dos 0otìtt.¿ttos atlllrjuistrativos firnrados pola Alt,íÀl
CONSÌ DËR^Nl)C) ¡t Rcconrcnclaçrìo n,'001i2022 - (ìCì1r4, a qual r cûtrnrondir as
autoliclntlcs ¡Dáxinras rlos cîgiios e irutiüqui¡ìs munjcipnis qLre scjarn tlesi¡¡rratl0s
scrriclorcs distintos l]ûra âtuar corno gosk)r do coiltrato e lìsiul tlc c.rnL,.ar,r,
Ìì.IjSOLVE; Arr. l'. L)csignar os rcspectivos servid0r0s, r:omo Ol-jSI'O.[ì e
FÌSC,,\L cfo Cronrr.nrr¡ n,,0ili?0t-t - ¡\N4¡\ Lla ÂCìfiNCI^ MUNt(:lP/\t_ t)(.)
MlìlO AMBIl:lNl'li, a Iìru dc ¡r:aliza¡.o ar:our¡rarrltirrnc:ntrr r: liscalìzaç;ào rlo
rcl'erid0 instrlmt-'nÍo. I - (.ìliSI'OfìlA): C^lil.OS ANIT)NIO .,\Vil A -
M^rrìiclL,A .il.l779,. il - FIS(.'¡\t.,,: JóSf.i \Vtir..r..rN(i't"()N r)l:i so(isA ,

lvtÂl"tltCI.lL^ ll876ll. r\rt. 2''. Oonlrerc au GF)STOI\ LX) OON'ilì¡\'t'O. ricnLrc
outrÍrs, írs scguintes atribuiçtìcs: plane.jar, oooldcn¿u.c solicitar cja
CONTRÂT^D.4, c sùus prcpostos, ou obtcr tlo CON'lll^l'^N'fE,
lernposlivautsllte, lodas as providôncias nccsssárias acr bom arrclamerito da
cxecuçiìo do objeto licitndo c ÍrncxÍtr aos autos do procc.sso col.rcspondente
cópia dos docurnentos escritos que conr¡lr.overn as solicitações clcrprovidências.
Art- 3". (hmpete ¿ul FISCAL DO CONTRATO, tlc¡rrre outros, as seguintes
ertribLriçircs: I - Exigit' ficl cumprimr:nlo do Contraro e seus ÀDITIVOS pe lu
CIONTMTADA; II - Solicilar o asscssorûntcnlo lúcnioo, caso uccosslrio; III -
Velifical e iltcst¿¡r' ¡rs ltotts tìsc¿is e t:ncrmirthri-las ¡:lar.a aprovirnrlo-as ¡rirla
posterior pagamento; lY - Zelat pela fìel execuçào rJo objero c- picrrc,
atcxrdir'ììento iìs erspccific,açr'ies ex¡tlícitas ou inr¡rlícitasl V - (.iontrolal a
qualidatlc e qrrunticlatlc dos rrutcri¿ris utilizlrtlos e dos scll'içr-ls cxcsutiì(los.
rcricitantlo irq uclcs.jLrlgarkls niur sarisl'arirrios; VI , r\ss isLir l OON'l't{À1 .\ l)Â n¿r

cscoltra tlos ntótotlos exi:culivos ntiris irdcqtrirclosi \/lJ - tixigir rll
(lON'lR¿\1.{D,,\¡'r.clificLr!:io dc rócuir.s in.dcr¡L*rdrrs. ¡r.t.a rrclh.r q,",ilitlr,l.
rra cxecução tltl 0l:jeto rrdtl.ri[itlo: Vfll - \'erifioar a adcqurbiliclccle dos rccursos
empregirtlos pclo CON'l'lìÃf AN'l'Ii, exigirrdo a rne lhoria tlos ser.viços rlcntro
dos pluzos ¡rlcvistos; IX - Anolar cnr cx¡:crclionlc ¡rrótrrlio as irr.cgularidatlcs
cncontraclas, as pruviLlônciirs t1r.r0 cloterrnirrOu os ilroidcntcs vr;rificatkis c o
resultado dcssas rncdidas; X - I:istatrelccer.dir.ct|izes, <l¡r e'ecctrcr. inf'ornraç:tìos
sobre a execuçào do (lontlnto; XI - f-)cternljnar a paratisaçrio da cxccuç:rìó do
(.)orrtrato quarrdo. olrjetivarnenfc., cotìstatadû unta ir.re¡¡uloridaclc quc precisa scr
san¡<la, îqirr(lo corn lirnrcz¿r c plonticliìo; xll - Linritir ¿rtcslarhrs otr ecrtitkics rlc
:tvtrliitçlio do,s serviçr:s prestad<-rs r.ru daqLrilo qrrc lrrr.¡rrocluzirJo pcl,r
CONTIì/.\TADO; Xlll - (ìtlnhc<;cl clelalhuclar¡rclrtc rr (.'cr;rtr¿rt0 c ¿¡s crlf usr¡l¿rs
nclo cstilbcloci(lasl XI v - [..eva r' ¡1, oonhccirncnro tlos setrs supe 

'i.r.t.s 
aqu i l, q'c

ultrapussar'às snas possibilidadcs de cor.rcçàoì XV - frrdicurioo gc.stor "s*rliçrrsnral executados ott nño executarlos e sugcr.ir a a¡-rlicação de pcnaliclarlcs ao
CjONTIIAT .DO cnt làcc do inadimplcnrcnto das obrigaç<)cs; XVI - C,'onlì¡.nrar
u cxcctrç:är.r dos sen,iços efetivaÍrerrte realìzad<_rs, clos cronogranras de execLrçà0
do. objeto coutratldo. Ârt, 4o. Esta portarì¿ì cntra ont vig,.rr n¿ ¿lata t{c iLr¿
publicação. fìcauclo revogadas todas as disposiçõcs enr conirár.io. plJlll..IeU0-
Sl':. lìlriGts'l RIri-SB. OLIt\4PRA-Sl:i. Sobral/Clj. l2 dc nrarço de i)Z,t.
ÚRSLn,A PIUSo\r.,^ S.ANlANA N()Éltìt-'l(.;A - Su¡rc|intendeníc tia Agôncia
Municipal de MeioÄnrtriente -ÂMÂ.

PORT¡\RIÄ N' 25/2024 DISpOlt soBRlì .A, DLTSICNAÇÀO DII
striRVll)oRlis Iì/\R^ IiXt:;t((;t.ìlurll\4 

^ 
tìtJN(,:À() I)l:l (itisl,otì ll Ërst;,qt,

DO ('ONTRT\TO N' 007/':0?.1 - Âlr4¡\, ..\ Su¡rcr.inicntfcl(c (la Agilciâ
\4urri<;i¡:,rl cl¡l \4r:io z\lllbic:'lc rk: S.brûl -.4\4Â, lro usr¡ tlc srrirs atrilrrriç:ci:s qr:c
lhc cr)nl'elcnì o orr, 6li (iä l.,ci orgânica rkl ìv{u'ic:íllir: t1c s.rb'ul, bc.r conrr: o ir.L,
i9, i¡rcisr¡ X, rla [,.cri lr4unicipal n' l.(i(l'Ì/201'l c suas allcraçtìcs Þr)sLcr iorcs c.
(jONSIDEIìANDO c¡uc' cabe ;r aclnriuistlaçâo ros tenÌlos tlo <Jisposto ncrs
.ìrtigos 5lì. inc, fll c (r7 cla l.-ci n' |i.66(¡. rlc 2l dc,junho clc 1 99_j, aconr¡ranhar.c
liscalizar ¿L cxeorrçiìo dos conn.¿t[os r:elcbrados atl¿rvós (lc um rspr.csontítntc dâ
Atlrninistração cspccialntcntc dcsignaclo; (;ONSI DI:iR.A N D(.) oi princípios r.la
legalidade, im¡ressoalidatle, rnoralidade, putrlicidarJc c elìciônr.:ìa. bcrn ior¡ro a
ncccssicladc de apert'eiç:oar proce(linlcnt(ìs rclillivos à gestùó, ¿tconìpiì.nlt¿ttnenlìu
e tìscalizaçào dos coutrafos administralivos fjrmados pcla ÂlvfA;
CONSIDERANDO a ìlcconrcnclação n,' 00 l/2022 - CCìM, a qual I ccomc¡rcìa as
autoridaclcs rn¿iximas do.s órgãos r: autrrrilri¿rs rrLìnicipais quc .sejLrrr tlcsignatlcrs
seruidores distintos pâra atuûr conr.r gcstor (le contr¿to e fiscal de criirtraro.
IìESOLVE: Art. 1'. Designtr os r.espec(irros servitlores, c:turo (,iËSilOIì c,

IìISC,,\L do Contríìto l" 007/2024 - AM^ dâ 
^ctiNCIA 

N4UNICII,^1.., I)O
.MhìTO AMLllhlN'illli. a {inr dc. re¡llizar o acompanhrnrento e fisc,ulizaçâo rkr
rcl'eticlo instrumento. I - CJESTOR(A): CICERA SAR^H lr4OURu1, F^,llfAS -
MA|IìICLILA 3263R.. tI - tìlS(lAL,: CAI{Ì.OS AN'IONIO AVU_,A -
MATIìÍCIJLA 3tì779. ArL.2'. (bmpete aO CjF,STOÌì DO cONTTtA.l.O. dcnrre
outras, ¿ls seguintes atribuiçrics: planejar, coordenar e s0licitar c.la

CONIlìAl'ADA e seus preposros, or¡ obtcl do (-:ON'l'l{AI'AN'l'[),
tcnìpestivantente, fodas as proviclêrrcias llc.cessári¿s ao llnllr andanrellfo tla
cxccttç:äo do objcto lioi(tdo e alìexrìr ítos aulos clo procosso con.espondelìtc
cri¡lia tlos docunrcntos csoritos quc cornprovcnr as solicitaçíres rlc proviclônci¡rs.
Art. ll''. (brnpetc ao F'lS(,4t, I)(') (:öNTR^T(). denLrc outr()s, lri scguinrcs


